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Estudo Técnico Preliminar 333/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23071.919656/2023-64

2. Descrição da necessidade

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) objetiva subsidiar a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
seguro total de veículos, com cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo), bem como cobertura a terceiros (danos
materiais e danos pessoais), acidentes pessoais por passageiros, com assistência 24 horas, para os veículos da frota da UFJF. Esta
prestação de serviços trata-se de serviço continuado e de natureza comum, conforme Nota Técnica nº 57/2023 - Proplan/UFJF.  

Essa contratação se faz necessária, uma vez que para cumprir seus objetivos finalísticos, a instituição atende a escalas de viagens
em todo o território nacional e deslocamento dentro e fora dos campi de Juiz de Fora e Governador Valadares. Assim, os veículos
são ativos essenciais para o funcionamento eficiente das operações, seja para transportar estudantes, funcionários, materiais ou
em atividades de pesquisa e serviços externos.   

Atualmente a frota da UFJF é composto de 110 (cento e dez) veículos, sendo 92 (noventa e dois) a serviço do campus Juiz de 
Fora e 18 (dezoito) a serviço do campus de Governador Valadares, conforme Quadro 1 abaixo:. 

O Quadro 1 descreve a atual frota da UFJF: 

Lote 1 - Campus Juiz de Fora

ITEM
DESCRIÇÃO 

DOS VEÍCULOS
PLACA CHASSIS ANO / MODELO

1

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7409 9BD197163D3060895 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7411 9BD197163D3060931 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7412 9BD197163D3060948 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7413 9BD197163D3061034 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7414 9BD197163D3060947 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7415 9BD197163D3060956 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7416 9BD197163D3061000 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7417 9BD197163D3060946 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7418 9BD197163D3060929 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7419 9BD197163D3060935 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7420 9BD197163D3060967 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7421 9BD197163D3060970 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7422 9BD197163D3060962 2012/2013

GRAN SIENA 
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ESSENCE 1.6 GMF7426 9BD197163D3060885 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7427 9BD197163D3061060 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

OQH0573 9BD197163D3061085 2012/2013

2
CIVIC LXS 

FLEX 1.8
GMF5384 93HFA65308Z209228 2008/2008

3

FIT LXL FLEX 
1.4

GMF5385 93HGE57608Z202021 2008/2008

FIT LXL FLEX 
1.4

GMF5387 93HGE57608Z202033 2008/2008

FIT LXL FLEX 
1.4

GMF5392 93HGE57608Z202018 2008/2008

FIT LXL FLEX 
1.4

GMF5393 93HGE57608Z202036 2008/2008

4

FIESTA SEDAN 
1.6 FLEX

GMF6192 9BFZF54P7A8491332 2009/2010

FIESTA SEDAN 
1.6 FLEX

GMF6193 9BFZF54P4A8474956 2009/2010

5 LOGAN GMF5657 93YLSR0RH9J092053 2008/2009

6 FLUENCE GMF7634 8A1LZBW2TEL950041 2013/2014

7 ASTRA 2.0 GMF6681 9BGTR48J0BB310483 2011/2011

8

DOBLO 
ESSENCE 1.8

GMF7423 9BD119609D1103600 2013/2013

DOBLO 
ESSENCE 1.8

GMF7425 9BD119609D1103621 2013/2013

9

BANDEIRANTE GMF0530 9BR0J0080P1023367 1993/1993

BANDEIRANTE GMF0555 9BR0J0060P1023683 1993/1993

BANDEIRANTE GMF0557 9BR0J0060P1023667 1993/1993

BANDEIRANTE GPH6973 9BR0J0080P1023366 1993/1993

10
HILUX CD 4X4 

SR
GMF5352 8AJFZ22G585007271 2007/2008

11 RANGER XL HLF3856 8AFER13P2BJ343554 2010/2011

12
PAJERO 
DAKAR

GMF6931 93XJRKH8WCCC04629 2012/2012

13 PARTNER PUG2873 8AEGCN6AVFG500039 2014/2015

14
FIORINO FLEX 

FIRE
GMF5585 9BD25504988831532 2008/2008

15 Fiat Uno Way 1.0 PAZ6773 9Bd19516ze058z483 2014/2014

16 KOMBI GMF1877 9BWZZZ237VP044627 1997/1998

17

KOMBI GMF7169 9BWMF07XXDP009441 2012/2013

KOMBI GMF7170 9BWMF07X2DP009451 2012/2013

KOMBI GMF7171 9BWMF07X2DP009403 2012/2013

KOMBI GMF7172 9BWMF07X6DP014605 2012/2013
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18 8.160 DRC GMF7358 9531M52P4DR306079 2012/2013

19 ACCELO 815 GMF7650 9BM979026DS020769 2013/2013

20
15.190 CRM 

4X2 4P
GMF8362 9536E8238DR326711 2013/2013

21 CARGO 815 N OGT5748 9BFVCE1N8CBB01115 2012/2012

22
24.250E 

WORKER 6X2
JJU6727 9533N82T1CR236172 2011/2012

23 L 1113 GTR6511 34404116043942 1973/1973

24 ACCELO 815 GMF7359 9BM979026DS010015 2013/2013

25 LK 1214 GMF0538 9BM384041PB981258 1993/1993

26

8500 GMF6250 9BYC27Y2RAC002318 2010/2010

8500 GMF6495 9BYC2712SBC002485 2010/2011

27 CARGO 1317 E HOE3360 9BFXCE2U5BBB68722 2010/2011

28 8500 GMF5564 9BYC2763S8C001646 2007/2008

29

BOXER JAEDI 
TUR

GMF5781 936ZCPMNC92035980 2008/2009

BOXER JAEDI 
TUR

GMF5782 936ZCPMNC92035962 2008/2009

30 SPRINTER GMF4390 8AC9036624A913761 2003/2004

31

SPRINTER GMF7613 8AC906657EE084594 2013/2014

SPRINTER GMF7615 8AC906657EE084542 2013/2014

SPRINTER GMF7616 8AC906657EE083726 2013/2014

SPRINTER GMF7617 8AC906657EE083656 2013/2014

32 SPRINTER LCT8034 8AC690331WA528877 1998/1998

33
EUROBUS 
EURO 450R

OPG8503 9BYC75A1ACC000040 2012/2012

34
MASCARELLO 

GRMICRO
GMF7281 9BYC75A1ADC000068 2012/2013

35
COMIL PIA 

ROD O
GMF7766 9BM979277DB903061 2013/2013

36

VOLARE W8 GMF5529 93PB12E3P8C024289 2008/2008

VOLARE W9 GMF5546 93PB12E3P8C024949 2008/2008

37

B9 COMIL 
CAMPIONE R

GMF5975 9BVS5L5289E321560 2009/2009

B9 COMIL 
CAMPIONE R

GMF5976 9BVS5L5219E321559 2009/2009

38
B11 COMIL 

CAMPIONE HD
GMF7774 9BVT2S826EE383875 2013/2014

COMIL 
SVELTO

GMF5977 9BWRL82WX9R933563 2009/2009

COMIL 
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39

SVELTO GMF5978 9BWRL82W09R933443 2009/2009

COMIL 
SVELTO

GMF6020 9BWRL82W79R916171 2008/2009

COMIL 
SVELTO

GMF6021 9BWRL82W99R916088 2008/2009

COMIL 
SVELTO

GMF6022 9BWRL82W89R916020 2008/2009

40

MASCARELLO 
17.230

GMF6917 9532L82W5CR224022 2011/2012

MASCARELLO 
17.230

GMF6920 9532L82W2CR228447 2011/2012

41

COMIL 
SVELTO U

GMF7772 9BM384076EB946181 2014/2014

COMIL 
SVELTO U

GMF7773 9BM384076EB947141 2014/2014

COMIL 
SVELTO U

GMF7782 9BM384076EB946468 2014/2014

COMIL 
SVELTO U

GMF7789 9BM384076EB945544 2014/2014

COMIL 
SVELTO U

GMF7793 9BM384076EB946060 2014/2014

42 MARCOPOLO GMF0749 34405811438105 1979/1979

43

NXR150 BROS 
ESD

HKB9135 9C2KD03108R030115 2008/2008

NXR150 BROS 
ESD

HKB9136 9C2KD03108R031105 2008/2008

NXR150 BROS 
ESD

HKB9137 9C2KD03108R030079 2008/2008

NXR150 BROS 
ESD

HKB9138 9C2KD03108R031826 2008/2008

NXR150 BROS 
ESD

HKB9140 9C2KD03108R031075 2008/2008

44

CRZ 150 10 HKZ7915 93FCRECLBCM004484 2011/2012

CRZ 150 11 HKZ7947 93FCRECLBCM004511 2011/2012

CRZ 150 13 HKZ7865 93FCRECLBCM004473 2011/2012

Lote 2 - Campus Governador Valadares

ITEM
DESCRIÇÃO 

DOS VEÍCULOS
PLACA CHASSIS ANO / MODELO

1

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

GMF7410 9BD197163D3060933 2012/2013

GRAN SIENA 
ESSENCE 1.6

OQH0556 9BD197163D3060919 2012/2013

2

FIT LXL FLEX 
1.4

GMF5386 93HGE57608Z202015 2008/2008

FIT LXL FLEX 
1.4

GMF5388 93HGE57608Z202020 2008/2008

3
PRISMA JOY 

1.4
HHX0661 9BGRJ69808G234324 2008/2008

4 BANDEIRANTE GMF0553 9BR0J0080P1023708 1993/1993

5 BANDEIRANTE GMF0J14 9BR0J0060L1011141 1990/1990

6 F 4000 GMF0462 LA7GUB31743 1978/1978
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7 SPRINTER GMF7614 8AC906657EE083725 2013/2014

8
MASCARELLO 

GRMICRO
GMF7282 9BYC75A1ADC000069 2012/2013

9
B11 

MASCARELLO 
ROMA

GMF7401 9bvt2s821de382583 2012/2013

10
COMIL 
SVELTO

GMF6023 9BWRL82W09R934978 2009/2009

11

MASCARELLO 
17.230

GMF6918 9532L82W7CR224152 2011/2012

MASCARELLO 
17.230

GMF6919 9532L82W2CR228433 2011/2012

12
KOMBI 

STANDARD
GMF-0154 9BWZZZ23ZNP006390 1992/1992

13
DOBLO 

ESSENCE 1.8
GMF-7424 9BD119609D1103611 2013/2013

14 Nissan Frontier DBS-7200 94DCMUD225J630530 2005/2005

No entanto, como parte de suas operações diárias, os veículos estão sujeitos a diversos riscos, como acidentes de trânsito, roubo,
vandalismo que podem trazer danos ao patrimônio da Universidade Federal de Juiz de Fora e a terceiros. Essas situações podem
resultar em altos custos de reparação, despesas com responsabilidade civil e perdas significativas, impactando o orçamento da
UFJF e colocando em risco suas atividades.  A contratação do seguro
proporciona   maior   segurança   no   caso   de   envolvimento   dos   veículos   em   sinistros,   possibilitando   facilidades   na
recuperação e no ressarcimento de possíveis danos. Com   esta   contratação   objetiva-
se  proporcionar  à  universidade  e  à  sua  comunidade  uma  proteção  adequada  e tranquilidade frente aos riscos inerentes ao
uso de veículos. Pode-se elencar os seguintes objetivos:

1. Proteger o patrimônio: O seguro cobrirá os custos de reparação dos veículos em caso de acidentes, danos, incêndios, entre
outros, preservando o patrimônio da UFJF e permitindo a continuidade das operações.

2. Garantir responsabilidade civil: A cobertura de responsabilidade civil protegerá a UFJF contra reclamações e processos
judiciais decorrentes de danos causados a terceiros em acidentes envolvendo os veículos.

3. Salvaguardar a comunidade universitária: Estudantes, funcionários e professores que utilizam os veículos terão a certeza de
que estarão amparados em caso de sinistros, promovendo um ambiente mais seguro e confiável.

4. Reduzir impactos financeiros: Ao transferir parte dos riscos para a seguradora, a UFJF poderá minimizar os impactos
financeiros  de  sinistros,  mantendo  sua  estabilidade  financeira  e  capacidade  de  investimento  em  outras  áreas estratégicas,
como no ensino, na pesquisa e na extensão. 

5. Assegurar a continuidade das atividades: Com o seguro, a UFJF poderá retomar rapidamente suas atividades após um sinistro,
reduzindo o tempo de inatividade e seus possíveis efeitos negativos sobre o desempenho da instituição. 

Almeja-se com esta contratação proporcionar à UFJF, e consequentemente, a toda a comunidade acadêmica, uma proteção
adequada e tranquilidade frente aos riscos inerentes ao uso dos veículos. Além de mitigar riscos financeiros e contribuir para a
continuidade das atividades essenciais. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerência de Transporte - campus Juiz de Fora Marco Antônio Silveira de Almeida

Gerência de Infraestrutura e Tecnologia da Informação - 
campus Governador Valadares

Diener Maick Piske
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos da contratação:

Comprovação de aptidão (Atestado de Capacidade Técnico-Operacional) de que a licitante já tenha fornecido serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Não poderão participar desta licitação pessoa física ou jurídica que não seja constituídas na forma de Sociedade Anônima - S/A
(Lei nº 6.404, de 15/12/1976) como Seguradora, subscrevendo riscos de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações,
direitos e garantias, e que, atendendo às exigências previstas no Decreto Lei nº 73, de 21/11/1966, e nas normas aplicáveis à
atividade de seguro e cosseguro emitidas pelo CNSP e pela SUSEP (em especial a Resolução CNSP nº 422, de 11/11 /2021, e a
Circular SUSEP nº 529, de 25/02/2016), e que tenha sido autorizado pelo órgão supervisor de seguros (https://www2.susep. gov.
br/menuatendimento/procura_2011.asp) para realizar operações de seguro e cosseguro.

Poderão participar da Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto em análise, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

A cobertura compreenderá, no mínimo:

1. Roubo ou furto total, assim como danos causados por tentativas de roubo ou furto;

2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou indiretamente o bem segurado;

3. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;

4. Queda em precipícios ou pontes;

5. Queda de agentes externos sobre o veículo;

6. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

7. Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;

8. Cobertura completa de chaveiros, de vidros: para-brisas, laterais, traseiro, retrovisores, faróis e lanternas para todos os veículos
sem cobrança de franquia. O pagamento do valor da franquia casco deverá ser realizado diretamente para a seguradora contratada.

9. Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências; 

10. Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;

11. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas
indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;

12. Atos involuntários praticados por terceiros;

13. Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros;

14. Danos causados aos pneus, em caso de acidentes;

15. Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF;

16. Acidentes Pessoais por Passageiros – APP.

A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros
e motoristas, incluindo guincho, reboque ilimitado e taxi em caso de panes ou acidentes, e cobertura de vidros sem pagamento de
franquia. 

A assistência estender-se-á a todo território nacional, sem aplicações de franquias quilométricas ou taxas extras para serviços
cobertura, guincho e reboque sem limite de quilometragem. 

A CONTRATADA deverá possuir representação (corretor de seguros) 24 horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou
eventuais serviços, prestar apoio/atendimento à UFJF, durante todo o período de vigência contratual. 
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Deverá ser levado em conta, na efetivação do seguro, que os veículos objeto deste estudo, estão localizados nos campi da
Universidade Federal de Juiz de Fora, em Juiz de Fora -MG  e em Governador Valadares-MG, onde pernoitam e permanecem
durante os fins de semana e feriados em estacionamento privativo e guarnecido por vigilância ostensiva 24 horas ininterruptas,
salvo quando em viagens a serviço. 

Os veículos são conduzidos, exclusivamente, por profissionais legalmente habilitados e condutores autorizados por ato
administrativo da Universidade Federal de Juiz de Fora.

5. Levantamento de Mercado

A contratação de seguro de veículos é comumente objeto de licitações no âmbito da Administração Pública, como os  exemplos 
abaixo:

Pregão nº 01/2022 - Instituição Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco;
 Pregão nº 04/2022 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro;
Pregão nº 09/2022 - Universidade Federal de São Paulo;
Pregão nº 26/2022 - Universidade Federal de Santa Maria
Pregão nº 27/2022 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares;
Pregão nº 01/2023- Inst.Fed.de Educ. ,Cienc. e  Tec. Do Esp. Santo.
Pregão nº 54/2022- Inst.Fed. Sul R.Grandense.

 

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro total de
veículos, com cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo), bem como cobertura a terceiros (danos materiais e danos
pessoais), acidentes pessoais por passageiros, com assistência 24 horas, para os veículos da frota da UFJF. Os serviços objeto da
presente licitação na modalidade pregão eletrônico são classificados como serviços comuns, tendo em vista que os padrões de
qualidade e desempenho estabelecidos neste ato convocatório podem ser aferidos no mercado de consumo.

Serão abrangidos nos serviços de seguro os veículos listados no Quadro 1 (Anexo 1). Deve-se atender as necessidades descritas 
no Item 4 deste ETP. As coberturas a contratar e valor máximo de indenização estão discriminados conforme o Quadro 2 a seguir:

Quadro 2- Descrição das coberturas e valores de indenização: 

EVENTO COBERTURA MÍNIMA

Colisão, incêndio, roubo e furto (casco):

Danos parciais e totais

100% do valor de mercado, 
tabela FIPE, observando-se ainda 
as demais condições definidas na 
observação abaixo.

Responsabilidade civil por danos materiais a 
terceiros

R$ 200.000,00

Responsabilidade civil por danos pessoais a 
terceiros

R$ 200.000,00

Acidentes pessoais por passageiro (morte) R$ 20.000,00
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Acidentes pessoais por passageiro (invalidez total 
ou parcial)

R$ 20.000,00

Danos Morais R$ 20.000,00

Despesas Médico-Hospitalares R$ 50.000,00

Danos aos vidros
Troca do para-brisas, vidros 
laterais e traseiros, retrovisores, 
faróis e lanternas.

Franquia Máxima permitida

- Veículos Leves: R$ 2.000,00

- Ônibus, Micro-ônibus e 
Caminhões: R$ 6.000,00

- Vans: R$ 3.500,00

- Motocicletas: R$ 1.000,00

Demais condições gerais:

Considera-se perda total quando o valor estimado para reparação for igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
da importância segurada do veículo.

 A modalidade de seguro a ser contratado é a de valor de mercado.

O condutor é indeterminado, sendo qualquer funcionário a serviço da UFJF legalmente autorizado e habilitado.

As condições do seguro aplicam-se única e exclusivamente a sinistros ocorridos no território nacional.

A seguradora poderá oferecer outras garantias e vantagens adicionais como bônus na renovação e outras, desde que não onerem o 
prêmio estabelecido na proposta apresentada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A frota de veículos da UFJF está distribuída entre os campi de Juiz de Fora e Governador Valadares, conforme o
quantitativo a seguir:  

92  veículos em Juiz de Fora - MG 
18 veículos em Governador Valadares - MG

Considerando que a frota de veículo da UFJF está separada entre os campi e que a gestão local da frota é realizada de
modo independente verifica-se que o futuro processo licitatório poderá ocorrer em lotes. A licitação por lotes é
uma prática legal que permite a aquisição de bens, contratação de obras ou serviços em diferentes segmentos, agrupando-
os em grupos ou pacotes. Entre as possíveis vantagens a serem alcançadas observar-se: 

a economia de recursos para a Administração Pública, uma vez que ao agrupar itens correlacionados, torna-se viável
obter benefícios comerciais em relação a preços que podem ser influenciados pela região geográfica. 
a viabilização da participação de um maior número de empresas no processo licitatório, ampliando a competitividade e
aumentando as oportunidades de obter propostas mais vantajosas. 
a maior flexibilidade para a Administração Pública ao adaptar os contratos às suas necessidades específicas, permitindo a
inclusão ou exclusão de itens conforme a demanda.
a maior autonomia dos futuros gestores do contrato diante das especificidades das necessidades de cada um dos campi. 
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a diminuição dos custos administrativos em realizar duas licitações separadamente e desgaste entre as duas gestão dos
serviços de transporte dos campi. 

Além disso, o resultado da presente licitação gerará dois contratos administrativos distintos que permitirá um melhor
acompanhamento da execução do objeto. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 285.135,15

Considerando as características da frota da UFJF e os requisitos específicos exigidos pela Administração quanto aos tipo de
seguro a ser contratado não é possível aplicar o inciso I da IN nº 65/2021 relativa a pesquisa de preço junto à contratações
similares da Administração Pública, uma vez que estas especificidades afetam os valores das licitações, afetando os critérios de
comparatibilidade.  

Assim sendo, foi realizado a pesquisa de preço diretamente a fornecedores comumente conhecidos no mercado de seguro de
automóveis. Foram solicitados três orçamentos por email, conforme tabela a seguir.

Quadro 2: Resumo dos Orçamentos solicitados

Empresa Data da Proposta  Valor da Proposta

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 

CNPJ 61.074.175/0001-38

Orçamento enviado em 26/09
/2023

428.450,00

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - 
CNPJ 61.198.164/0001-60

Orçamento enviado em 03/07
/2023

232.526,23

SEGUROS SURA S/A 
CNPJ: 33.065.699/0001-27

Orçamento enviado em 06/07
/2023

750.450,00

Contrato nº 68/2018 (SEGUROS SURA 
S.A) 

Pregão Eletrônico nº 98/2018 

4º Termo Aditivo

23.11.2022 a 22.11.2023
178.199,85

Verificamos que a cotação referente a empresa Seguros Sura S/A ficou significativamente maior que aquela apresentada pelas 
outras duas empresas, dessa forma essa proposta foi descartada para estimativa de preço. Na ausência de outro orçamento, 
utilizamos como parâmetro para o cálculo da média o valor do Contrato nº 68/2018 para o mesmo objeto em seu 4º Termo 
Aditivo que encontram-se em vigência até 22/11/2023. 

Para obtenção do preço estimado, foi utilizado a média dos valores obtidos na pesquisa de preço, conforme Art. 6º da IN nº 65
/2021.Assim, a estimativa de valor da contratação é de R$ 285.135,15  (duzentos e oitenta e cinco mil, centro e trinta e cinco 
reais e quinze centavos), sendo R$ 240.836,14 (duzentos e quarenta mil, oitocentos e trinta e seis reis e quatorze centavos) para o 
Lote 1 - Campus Juiz de Fora e R$ 44.298,83 (quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e três centavos) 
para o Lote 2 - Campus Governador Valadares. 

Vale ressalvar que devido ao intervalo de tempo entre o início do estudos preliminares e sua conclusão houve alteração na frota, 
trazendo pequenas divergências entre as cotações solicitadas quanto ao quantitativo de veículos. Como trata-se de apenas uma 
estimativa para o processo de contratação, optou-se por fazer o espelhamento do valor médio encontrado para veículos que 
apresentavam características similares. Em anexo II segue a memória de cálculo detalhada. 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação se dará por agrupamento dos itens, uma vez que se trata de serviço não especializado e as empresas desse
setor não atuam de forma segmentada por especialização. Portanto, o parcelamento, além de não ampliar a
possibilidade de participação de licitantes, traria prejuízos em função da perda de economia de escala. 

O agrupamento dos itens promoverá a economia de escala, a eficiência na fiscalização de um único contrato para cada
campi e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão
dos serviços cuja gestão e fiscalização serão efetivadas pela Gerência de Transportes em cada um dos campi. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Na UFJF há apenas o Contrato Administrativo nº 68/2018 que será substituído pela contratação objeto deste estudo
técnico preliminar. Haverá outro contrato que fará o seguro dos veículos em uso no Campus Avançado de Governador
Valadares - Lote 2.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação do serviço está presente no Planejamento e Gerenciamento das Contrações (PGC/ 2023) sob a 
identificação: Código serviço 906, código Classe Grupo 713, n° DFD 34/2022, n° da contratação 70/2022.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de seguros para a frota de veículos pertencente à UFJF traz ganhos diretos, como a proteção contra riscos e
redução de custos imprevistos relativos a danos causados nos veículos e em terceiros. Em relação aos benefícios indiretos, espera-
se com esta contratação proporcionar a liberação de recursos financeiros para investimentos e melhorar o aproveitamento dos
recursos disponíveis em outras instâncias da UFJF. Abaixo, detalhamos alguns do benefícios a serem alcançados com a
contratação: 

Redução de custos imprevistos: os seguros de veículos ajudam a evitar custos imprevistos decorrentes de acidentes ou
outros eventos indesejados. Em caso de sinistro, as despesas com reparos, substituição de peças e danos a terceiros
podem ser cobertas pelo seguro, minimizando o impacto financeiro para a universidade. 
Segurança para os usuários dos veículos: os seguros oferecem proteção não apenas para os veículos, mas também para os
ocupantes, que fazer parte da comunidade acadêmica (alunos, visitantes, professores e funcionários). Em caso de
acidentes, os segurados e terceiros envolvidos podem receber assistência médica, cobertura para despesas hospitalares e
até indenização por invalidez ou morte. 
Liberação de recursos  recursos financeiros para investimentos: ao transferir parte dos riscos para as seguradoras, a
universidade pode reduzir a reserva financeira necessária para lidar com imprevistos. Com isso, mais recursos podem ser
direcionados para investimentos em infraestrutura, pesquisa, extensão e outras áreas prioritárias, contribuindo para o
desenvolvimento acadêmico e científico da instituição. 
Melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais: a contratação de seguros para veículos também pode
proporcionar um melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais disponíveis. Ao garantir a proteção dos
veículos, os colaboradores responsáveis pela gestão da frota podem focar em atividades estratégicas, como o
planejamento de rotas, a manutenção preventiva e a gestão eficiente dos recursos, ao invés de se preocuparem
exclusivamente com os riscos envolvidos na oferta do serviço à comunidade. 
Agilidade na reposição de veículos: em situações em que ocorra perda total ou roubo de um veículo segurado, a
universidade poderá acionar o seguro para obter uma indenização. Isso permite que a reposição do veículo seja feita de
maneira ágil, evitando interrupções prolongadas nas atividades acadêmicas e administrativas.
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13. Providências a serem Adotadas

A UFJF já possui um fluxo interno para gerenciamento de tais contratos, uma vez que não trata-se de uma licitação
nova. Além disso, possui regulamentado as Normas e Diretrizes para uso de veículos oficiais da UFJF, vigente desde
Setembro/2022.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Esta contratação não gera diretamente impacto ambientais, uma vez que trata de prevenção de riscos envolvendo a frota de
veículos da UFJF.  Entretanto, a UFJF pode estimular o desenvolvimento nacional sustentável, indiretamente, ao direcionar sua
escolha para seguradoras que valorizam práticas sustentáveis, como a redução de emissões de carbono, a preservação do meio
ambiente e o investimento em energias renováveis. Isso contribui para o desenvolvimento sustentável do país, promovendo uma
consciência ambiental nas atividades da instituição.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Trata-se de um serviço essencial para a proteção dos bens patrimoniais da UFJF e dos usuários do serviço de Transporte da 
UFJF. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: TERMO DE DESIGNAÇÃO/SEI - EPC Nº 119, DE 18 DE MAIO DE 2023

 

 

MARCO ANTONIO SILVEIRA DE ALMEIDA
Equipe de apoio

 

 

Despacho: TERMO DE DESIGNAÇÃO/SEI - EPC Nº 119, DE 18 DE MAIO DE 2023

 

 

MARIA IZABEL FERREIRA MENDES
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 05/10/2023 às 21:33:39.

 

 

Despacho: TERMO DE DESIGNAÇÃO/SEI - EPC Nº 119, DE 18 DE MAIO DE 2023

 

 

LEONARDO ANDRADE OLIVEIRA
Equipe de apoio

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: TERMO DE DESIGNAÇÃO/SEI - EPC Nº 119, DE 18 DE MAIO DE 2023

 

 

DIENER MAICK PISKE
Equipe de apoio

 

 

Despacho: TERMO DE DESIGNAÇÃO/SEI - EPC Nº 119, DE 18 DE MAIO DE 2023

 

 

JOAO PAULO DA SILVA
Equipe de apoio
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Cotação do seguro.xlsx (51.06 KB)


